INDICAÇÃO Nº 
216
, DE  2004 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Casa Civil, sejam adotadas providências para instalação de um posto Poupatempo no município de Ilhabela.


JUSTIFICATIVA


O Programa Poupatempo, instituído pelo Governo do Estado em 1.996, tem como principal objetivo melhorar a qualidade de vida da população.


Nos postos de atendimento do Poupatempo, que reúnem, num único espaço, vários órgãos e empresas prestadoras de serviços de natureza pública e serviços de apoio (foto, fotocopiadora etc.), os cidadãos podem obter informações sobre diversos serviços oferecidos, documentos, condições, prazos e taxas entre outros.


Não existem intermediários, e o serviço é prestado de forma ágil e eficiente.


Existe grande interesse da comunidade de Ilhabela e de todo o litoral norte na instalação de um posto naquele município, haja vista os incontestes benefícios que proporcionará à população, notadamente à camada mais carente.


O posto Poupatempo mais próximo localiza-se em São José dos Campos, a mais de 100 Km de distância, o que inviabiliza a sua utilização pela comunidade do litoral. 


Ademais, o nobre vereador de Ilhabela, Walter Duarte de Souza, elaborou o Requerimento nº 83/04, solicitando nosso auxílio nesta empreitada, demonstrando o grande interesse da instalação em comento. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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